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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM DE LEI N.° ~ 751 DE 1 Ç DEJbIA44L4tDE 2021.

Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição
Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o anexo Projeto de Lei, que visa promover alterações na Lei n.° 12.670, de 27 de
dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS), da forma que se segue.

Como é cediço, a Lei Federal n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional - CTN), ao dispor acerca da responsabilidade tributária deterceiros, por
meio do seu art. 135, autorizou a imputação às pessoas nele indicadas da responsabilidade
pessoal pelo pagamento de créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de
atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

Por outro lado, o art. 128 do mesmo diploma legal autoriza o legislador ordinário
a atribuir expressamente a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da
referida obrigação.

Neste ponto, cumpre salientar que a própria Lei n.° 12.670, de 1996, em seu art.
15, estabelece que a responsabilidade pelo pagamento do ICMS poderá ser atribuída a
terceiros, quando os atos ou omissões destes concorrerem para o não recolhimento do
imposto.

Diante desse cenário, com vistas a conferir maior completude e clareza ao alcance
da norma em comento, faz-se necessária a introdução na legislação tributária estadual de
texto normativo que possa discriminar, de forma exemplificativa, certas hipóteses em que
ficam caracterizadas condutas que se amoldam juridicamente àquelas descritas no caput do
art. 135 do CTN, as quais permitirão a imputação pelos agentes do Fisco da responsabilidade
pessoal do agente quanto ao cumprimento da obrigação tributária.
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Para alem disso, busca-se a rntroduçao de alteraçoes na mesma Lei relacionadas
ao desenvolvimento da ação fiscal, permitindo que este venha a ocorrer da forma em que
dispuser o regulamento, inclusive quando se refira a operações e prestações relacionadas ao
trânsito de mercadorias, bens, valores ou pessoas. Essa medida se justifica diante da
necessidade de permitir a introdução na legislação tributária das adaptações necessárias a se
conferir operaeionalidade eficiente ao Sistema Controle da Ação Fiscal Eletrônico (CAF-e),
instituído por meio do Decreto n.° 33.943, de 23 de fevereiro de 2021, ferramenta de gestão
por processos idealizada com a finalidade de planejar, designar, acompanhar e controlar a
execução e o desenvolvimento das ações fiscais por meio eletrônico e automatizado,
consubstanciando, em última análise, uma tecnologia voltada a simplificar o desenvolvimento
das ações fiscais, tomando os seus procedimentos mais dinâmicos e simplificados
comparativamente àqueles previstos na Lei n.° 12.670, de 1996.

No que se refere à alteração pretendida no § 2.° do art. 125, esta busca permitir a
fixação, por meio de regulamento, de prazos diferenciados para o cumprimento espontâneo
de obrigações tributárias por parte do sujeito passivo nos casos em que a legislação autorizar
a não aplicação de penalidades, o que se justifica diante do fato de que o atual prazo de 10
(dez) dias, estabelecido na redação do aludido parágrafo, mostra-se exíguo para o
cumprimento de certas obrigações. Com a alteração pretendida, o regulamento passaria a
dispor sobre a fixação de prazos diferenciados, conforme a natureza, a complexidade e a
extensão da desconformidade tributária constatada pelo Fisco em decorrência de análises e
acompanhamentos que vier a efetuar.

Por meio do acréscimo dos §~ 1.°-A e l.°-B ao art. 127-A da Lei n.° 12.670, de
1996, restará prevista a possibilidade de que a multa autônoma pela não entrega da
Escrituração Fiscal Digital (EFD) pelo contribuinte seja lançada de oficio pelo Fisco via
sistema informatizado, sem a lavratura de auto de infração, também com redução de 70%
(setenta por cento), na hipótese em que o contribuinte deixar de cumprir com a referida
obrigação acessória, e não apenas quando este vier a transmitir o arquivo eletrônico em
questão.

Tem-se, ainda, a revogação do art. 3.° da Lei n.° 13.222, de 07 de junho de 2002,
que busca adequar a legislação à interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) ao § 7~0 do art. 150 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), considerando que, por
meio do julgamento do Recurso Extraordinário 593 .849/MG, foi firmado o entendimento de
que o contribuinte substituído terá direito à restituição do ICMS pago em valor maior que o
devido, decorrente da utilização, no cálculo do imposto devido por substituição tributária
progressiva, de base de cálculo presumida superior à base de cálculo do real valor de venda
do produto ao consumidor final.

Contudo, a Lei n.° 13.222, de 2002, ao dispor acerca de beneficio de redução de
base de cálculo do imposto em operações envolvendo veículos, em seu art. 3.°, acabou por
vetar expressamente o direito ao ressarcimento, razão pela qual faz-se necessária a sua
revogação, de forma retroativa a 19 de outubro de 2016, data do julgamento do Recurso
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Extraordinário 593 .849/MG, considerando que o STF modulou os efeitos da decisão, a fim de
que o precedente passasse a orientar todos os litígios judiciais pendentes submetidos à
sistemática da repercussão geral e os casos futuros oriundos de antecipação do pagamento de
fato gerador presumido realizada após a fixação do entendimento.

Finalmente, cumpre salientar que a alteração pretendida no art. 7.° da Lei n.°
16.735, de 26 de dezembro de 2018, visa permitir que o Integrador Fiscal, utilizado no
processo de comunicação e de auditoria e monitoramento remotos dos estabelecimentos
contribuintes do ICMS deste Estado quando da emissão de documentos fiscais, seja de
uso obrigatório nas hipóteses previstas em ato normativo do Chefe do Poder Executivo.

Essa medida se justifica diante da necessidade de se estabelecer situações
específicas em que a utilização do integrador se faz prescindível, tal como ocorre
relativamente aos contribuintes os quais, por serem detentores de porte econômico menos
expressivo, os faz merecedores de tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, até
mesmo por expressa disposição constitucional (art. 146, inciso III, alínea “d”, da Constituição
Federal), estando desobrigados do cumprimento de certas obrigações acessórias, mas que, ao
resolverem cumpri-las de maneira facultativa, acabam sendo onerados pela obrigatoriedade
de utilização do Integrador Fiscal, sem que isso traga vantagens relevantes para a atividade de
fiscalização, que utiliza outros meios específicos para efetuar trabalhos de auditoria
relativamente às operações e prestações realizadas por aquelas empresas.

Exposta a relevância do presente Projeto de Lei, na expectativa de contar com o
apoio de Vossa Excelência, bem como com a aprovação de vossos ilustres pares, renovo
protestos de elevado apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos _____ de _________ de 2021.

Camtilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Evandro Leitão
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
NESTA
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N.° 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), E A LEI N.° 13.222, DE 07
DE JUNHO DE 2002.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1.° A Lei n.° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

1- acréscimo do art. 15-A:

“Art. 15-A. Para fins de aplicação do disposto no art. 135 da Lei Federal n.°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), sem
prejuízo de outras hipóteses previstas em regulamento, caracterizam excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto as seguintes condutas:
1 - falta de recolhimento do ICMS devido:
a) em operação sujeita à substituição tributária, cujo documento fiscal tenha sido
emitido com o destaque do imposto devido sob aquela rubrica;
b) por contribuinte que tenha sido:
1. qualificado como devedor contumaz, nos termos da Lei estadual n.° 17.354, de
16 de dezembro de 2020;
2. dissolvido de forma irregular;
c) por contribuinte que tenha praticado simulação de operações ou prestações
com a finalidade de se furtar ao cumprimento da obrigação principal inadimplida;
d) relativamente a operações e prestações não autorizadas pelo estatuto ou
contrato social da empresa;
II - falta de recolhimento do ICMS devido que tenha sido viabilizada por meio
de:
a) descumprimento das obrigações acessórias a seguir relacionados:
1. falta de emissão de documento fiscal ou emissão de documento fiscal inidôneo;
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2. aquisição de mercadorias desacobertadas de documento fiscal ou quando
for inidôneo;
3. subfaturamento relativo ao valor de mercadorias ou serviços;
4. relativamente às operações e prestações realizadas por estabelecimentos de
contribuintes cujos pagamentos por parte dos adquirentes das mercadorias ou
tomadores dos serviços tenham sido feitos por meio de cartões de crédito, débito
ou similares, constatação de divergências entre os valores declarados pelo
contribuinte ao Fisco e os informados pelas administradoras de cartões de crédito
ou débito ou estabelecimento similar, salvo quando não tenham resultado em
redução do ICMS devido;
5. cancelamento de documento fiscal que tenha acobertado uma real operação
relativa à circulação de mercadoria ou bem, ou uma efetiva prestação de serviço
de transporte interestadual ou intermunicipal ou de comunicação;
6. não transmissão do Cupom Fiscal Eletrônico (CF-e) na forma e nos prazos
previstos na legislação pertinente;
7. não utilização do Módulo Fiscal Eletrônico (MFE), ou utilizá-lo em desacordo
com as especificações técnicas adotadas pela legislação pertinente;
b) fraude contábil, tais como:
1. destruição proposital de documentos para dificultar uma auditoria;
2. omissão ou inserção em duplicidade de lançamentos para manipular as
demonstrações da contabilidade;
3. emissão fraudulenta de duplicata;
4. suprimento indevido de caixa;
5. saldo credor do caixa;
III - resistência ou impedimento à ação fiscal, por qualquer meio ou forma;
IV - prática de atos que sejam contrários aos interesses da empresa.

§ 1.0 Para fins de aplicação do disposto neste artigo, considerar-se-ão
responsáveis pelo pagamento do crédito tributário, quando e conforme for o caso,
os diretores, administradores, mandatários e sócios da empresa existentes à época
de sua dissolução irregular ou da ocorrência dos fatos geradores.

§ 2.° O disposto no § 1.0 aplica-se inclusive às pessoas que exerciam, de fato, a
administração da empresa de forma contemporânea à sua dissolução irregular ou
à ocorrência dos fatos geradores, ainda que não detentores de poderes formais de
gestão consignados nos atos constitutivos da empresa.

§ 3.° O disposto no item 4 da alínea “a” do inciso II do capz# deste artigo
aplica-se inclusive quando as informações forem prestadas por adquirentes,
subadquirentes, gateways e empresas que promovam arranjos de pagamento ou
que desenvolvam atividades de market place, as quais intervenham, direta ou
indiretamente, nos pagamentos feitos por meio de cartões de crédito, de débito ou
similares.

§ 4.° Na hipótese deste artigo, relativamente à imputação da responsabilidade aos
diretores e membros do conselho de administração de empresa constituída sob ~R7~
forma de sociedade anônima, observar-se-á o seguinte:

s,)
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1 - serão pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei
ou estatuto, inclusive nas situações previstas nos incisos do caput deste artigo;
II - a responsabilidade será atribuida ao diretor que seja formalmente detentor de
função abrangente do controle do cumprimento da respectiva obrigação tributária,
salvo quando o estatuto for silente ou inexistir deliberação do conselho de

Q~’r fl~, administração, na forma do art. 142, inciso II, da Lei Federal n.° 6.404, de 15 de~ dezembro de 1976, que permita identificar o diretor responsável pela referida

Vi O função, hipóteses em que a imputação da responsabilidade será atribuida a todos
‘9OTQCO’-

os diretores;
III - ficando constatada a existência de conluio entre diretores que não detenham
função abrangente do controle do cumprimento da respectiva obrigação tributária,
inclusive quando envolver membros do conselho de administração, a imputação
da responsabilidade se estenderá a todos os envolvidos;
IV - os diretores serão, ainda, responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigações tributárias quanto aos atos ilícitos praticados por outros diretores,
desde que com eles tenha sido conivente, negligente em descobri-los ou se, deles
tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática;
V - os membros do conselho de administração serão responsáveis, também, pelos
créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de:
1. deliberações coletivas que vierem a constituir atos praticados com excesso de
poderes ou infração à lei, ressalvada a impossibilidade de imputação da
responsabilidade aos membros dissidentes que, exercendo o direito previsto no §
1.0 do art. 158 da Lei Federal n.° 6.404, de 1976, fizerem consignar sua

divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, caso não tenha sido
possível, tenham dado ciência imediata, e por escrito, ao órgão da administração,
no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembleia geral;
2. atos praticados por diretor com excesso de poderes ou infração à lei ou
estatuto, os quais tenham sido detectados por meio do exercício do poder
fiscalizador de que trata o inciso III do art. 142 da Lei Federal n.° 6.404, de 1976,
desde que o mantenham no cargo, hipótese em que a responsabilização
aplicar-se-á somente com relação ao descumprimento de obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei ou
estatuto ocorridas após a detecção, por meio de fiscalização, daquele fato pelo
respectivo conselho de administração;
VI - o disposto no item 1 do inciso V aplica-se aos diretores relativamente às
decisões que, por força do estatuto, devam ser objeto de deliberação coletiva, nos
termos do § 2.° do art. 143 da Lei Federal n.° 6.404, de 1976.

§ 50 Para fins do correto dimensionamento da delimitação de funções
relacionadas à prática de atos ou omissões que tiverem concorrido para o não
recolhimento do imposto ao tempo da ocorrência do fato gerador, no caso de
dúvida quanto aos responsáveis pela administração da empresa, esta poderá ser
intimada, na forma em que se dispuser em regulamento, para que preste a referida
informação, devendo apresentar seus atos constitutivos e alterações posteriores.
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atas de assembleia geral ou de reunião do conselho de administração, bem como
outros documentos idôneos que comprovem o alegado em atendimento à
solicitação do Fisco.

§ 6.° Ato normativo do Chefe do Poder Executivo disciplinará os procedimentos
relativos à imputação de responsabilidade tributária, inclusive nas hipóteses
artigo.” (NR)

II - acréscimo do art. 91-A:

“Art. 91-A. O desenvolvimento das ações fiscais, inclusive quando se refiram às
operações e prestações relacionadas ao trânsito de mercadorias, bens, valores ou
pessoas, dar-se-á conforme o disposto em regulamento, observadas, ainda, as
disposições constantes do Decreto estadual n.° 33.943, de 23 de fevereiro de
2021, ou outro que venha a substituI-lo.
Parágrafo único. Considera-se mercadoria em trânsito, para fins de fiscalização
do imposto, aquela encontrada em terminais de passageiros, de encomendas ou de
cargas, em recintos de feiras, exposições, leilões ou similares, ou em
estabelecimentos em situação cadastral irregular ou em veículos dentro do
estabelecimento, quando da entrega ou recebimento de mercadorias.” (NR)

III - nova redação do § 2.° do art. 125:

“Art. 125. (...)

(...)

§ 2Y Nos casos em que a legislação reconhecer a espontaneidade no cumprimento
de obrigações tributárias por parte do sujeito passivo, a não aplicação da
penalidade ficará condicionada, quando for o caso, ao saneamento da
irregularidade em atendimento às intimações e notificações emitidas pelo Fisco,
decorrentes de análises e acompanhamentos que efetuar, obedecidos os prazos
previstos em regulamento.
(..j”(NR)

1V - acréscimo dos §~ l.°-A e 1.°-B ao art. 127-A:

“Art. 127-A (...)

(...)

§ 1 .°-A. A multa autônoma de que trata o caput deste artigo poderá, ainda, ser
lançada via sistema informatizado, sem a lavratura de auto de infração, nos casos
em que a Secretaria da Fazenda constatar, por meio de análises e verificações da
conformidade tributária do contribuinte, que este se encontra em atraso
relativamente à entrega da EFD, hipótese em que também será concedida redução
de 70% (setenta por cento) do valor da multa, desde que o contribuinte efetue o
seu pagamento na forma e no prazo estabelecidos em regulamento.
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§ 1 .°-B. O não pagamento da multa conforme o disposto no § 1 .°-A resultará na
aplicação dos mesmos efeitos previstos nos §~ 2.° e 3.° deste artigo.
(..j”(NR)

Art. 2.° O art. 7.° da Lei n.° 16.735, de 26 de dezembro de 2018, passa a vigorar
com nova redação, nos seguintes termos:

“Art. 7.° Fica instituído o Integrador Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado do
Ceará (SEFAZ), que poderá ser utilizado, conforme o disposto em ato normativo
do Chefe do Poder Executivo, como plataforma de comunicação exclusiva e
padronizada, responsável pela integração de Aplicativo Comercial (AC) e Ponto
de Venda (PDV) dos estabelecimentos contribuintes deste Estado com os sistemas
e emissores de documentos fiscais fornecidos pela SEFAZ.

§ 1.0 O Integrador Fiscal poderá:
1 - ser utilizado no processo de comunicação e de auditoria e monitoramento
remotos dos estabelecimentos contribuintes do ICMS deste Estado quando da
emissão de quaisquer documentos fiscais, contendo, ainda portfólio de aplicativos
fiscais;
II - permitir o monitoramento e auditoria eletrônica integral e remota dos
Módulos Fiscais Eletrônicos (MFE), POS (Point of Sale), PinPad (Personal
Information Number - Peripheral Adapter Device), computadores, sistemas,
servidores e demais componentes que integrem a solução de operações relativas
ao ICMS.

§ 2.° O Aplicativo Comercial (AC) e o Ponto de Venda (PDV) de que trata o
capui deste artigo, quando vinculados a integrador fiscal, deverão ser
devidamente validados por meio de homologação do órgão técnico responsável.

§ 3.° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir ato normativo
definindo:
1 - critérios técnicos e os fluxos operacionais do Integrador Fiscal;
II - as hipóteses em que a utilização do Integrador Fiscal deverá ser obrigatória.”
(NR)

Art. 3.° Ficam revogados:
1- os arts. 88, 89, 90 e 91, todos da Lei n.° 12.670, de 1996;
II - o art. 3.° da Lei n.° 13.222, de 07 de junho de 2002.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir:

1 - de 24 de fevereiro de 2021, quanto ao disposto no inciso II do art. l.° e no
inciso 1 do art. 3.°;

II - de 19 de outubro de 2016, no que se refere ao previsto no inciso II do art. 3•0;

III - da data de sua publicação, relativamente às demais disposições.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos ____ de __________ de 2021

.~ t2~ P,~

Can
GOVERNA

j

iio Sobreira de Santana
DOR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
16/12/2021

LIDO NA 57ª (QUIQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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8
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EXCELËNTÍSSIMO’ SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
CEARÁ.

Lido no Expediente da Sessão

Em: 1 ~ Ip ao l~ REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A

PLJBLICACÃ0 TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a ‘7 Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 177/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.799/2021 — Autoria do Poder
Executivo — Altera a Lei n.° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei n.° 13.222, de 7 de junho de 2002.;

02. Mensagem n° 178/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.801 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a prestação dos serviços locais de gás canalizado no Estado do Ceará;

03. Projeto de Lei complementar &‘ 34/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.803 — Autoria do
Poder Executivo - Institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa Moradia Ceará, política
pública de estado destinada a ampliar a oferta e a promover melhorias habitacionais em benefício
das famílias socialmente mais vulneráveis do Estado do Ceará, e dá outras providências;

04. Proposta de Emenda Constitucional n° 11/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.802 —

Autoria do Poder Executivo - Altera o art. 204 da Constituição do Estado do Ceará, para tomar
obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 16 de dezembro de 2021.

Ar. DescmbarsadorMomjn, 2807- Dionísio Toncs/CEP 60.170.900 /FoxtaJeza/CE .30~ LEGISLATURA.
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PARECER

 

Mensagem n° 8.799, de 15 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “que visa promover alterações na
Lei n° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação (ICMS), da forma que se segue”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Como é cediço, a Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional - CTN), ao dispor acerca da responsabilidade tributária de terceiros, por meio do seu
art. 135, autorizou a imputação as pessoas nele indicadas da responsabilidade pessoal pelo
pagamento de créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

Por outro lado, o art. 128 do mesmo diploma legal autoriza o legislador ordinário a atribuir
expressamente a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a
a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

Neste ponto, cumpre salientar que a própria Lei nº 12.670, de 1996, em seu art. 15, estabelece
que a responsabilidade pelo pagamento do ICMS poderá ser atribuída a terceiros, quando os
atos ou omissões destes concorrerem para o não recolhimento do imposto.

Diante desse cenário, com vistas a conferir maior completude e clareza ao alcance da norma
em comento, faz-se necessária a introdução na legislação tributária estadual de texto
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normativo que possa discriminar, de forma exemplificativa, certas hipóteses em que ficam
caracterizadas condutas que se amoldam juridicamente aquelas descritas no caput do art. 135
do CTN, as quais permitirão a imputação pelos agentes do Fisco de responsabilidade pessoal
do agente quanto ao cumprimento da obrigação tributária.

Para além disso, busca-se a introdução de alterações na mesma Lei relacionadas ao
desenvolvimento da ação fiscal, permitindo que este venha a ocorrer da forma em que
dispuser o regulamento, inclusive quando se refira a operações e prestações relacionadas ao
trânsito de mercadorias, bens, valores ou pessoas. Essa medida se justifica diante da
necessidade de permitir a introdução na legislação tributária das adaptações necessárias a se
conferir operacionalidade eficiente ao Sistema Controle da Ação Fiscal Eletrônico (CAF-e),
instituído por meio do Decreto n° 33.943, de 23 de fevereiro de 2021, ferramenta de gestão
por processos idealizada com a finalidade de planejar, designar, acompanhar e controlar a
execução e o desenvolvimento das ações fiscais por meio eletrônico e automatizado,
consubstanciando, em última análise, uma tecnologia voltada a simplificar o desenvolvimento
das ações fiscais, tornando os seus procedimentos mais dinâmicos e simplificados
comparativamente aqueles previstos na Lei n° 12.670, de 1996.

No que se refere à alteração pretendida no § 2º do art. 125, esta busca permitir a fixação, por
meio de regulamento, de prazos diferenciados para o cumprimento espontâneo de obrigações
tributárias por parte do sujeito passivo nos casos em que a legislação autorizar a não aplicação
de penalidades, o que se justifica diante do fato de que o atual prazo de 10 (dez) dias,
estabelecido na redação do aludido parágrafo, mostra-se exíguo para o cumprimento de certas
obrigações. Com a alteração pretendida, o regulamento passaria a dispor sobre a fixação de
prazos diferenciados, conforme a natureza, a complexidade e a extensão da desconformidade
tributária constatada pelo Fisco em decorrência de análises e acompanhamentos que vier a
efetuar.

Por meio do acréscimo dos §§ 1º-A e 1°-B ao art. 127-A da Lei n° 12.670, de 1996, restará
prevista a possibilidade de que a multa autônoma pela não entrega da Escrituração Fiscal
Digital (EFD) pelo contribuinte seja lançada de oficio pelo Fisco via sistema informatizado,
sem a lavratura de auto de infração, também com redução de 70% (setenta por cento), na
hipótese em que o contribuinte deixar de cumprir com a referida obrigação acessória, e não
apenas quando este vier a transmitir o arquivo eletrônico em questão.

Tem-se, ainda, a revogação do art. 3.º da Lei n° 13.222, de 07 de junho de 2002, que busca
adequar a legislação à interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao $ 7.º
do art. 150 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), considerando que, por meio do
julgamento do Recurso Extraordinário 593.849/MG, foi firmado o entendimento de que o
contribuinte substituído terá direito à restituição do ICMS pago em valor maior que o devido,
decorrente da utilização, no cálculo do imposto devido por substituição tributária progressiva,
de base de cálculo presumida superior à base de cálculo do real valor de venda do produto ao
consumidor final.

Contudo, a Lei n° 13.222, de 2002, ao dispor acerca de benefício de redução de base de
cálculo do imposto em operações envolvendo veículos, em seu art. 3.°, acabou por vetar
expressamente o direito ao ressarcimento, razão pela qual faz-se necessária a sua revogação,
de forma retroativa a 19 de outubro de 2016, data do julgamento do Recurso Extraordinário
593.849/ MG, considerando que o STF modulou os efeitos da decisão, a fim de que o
precedente passasse a orientar todos os litígios judiciais pendentes submetidos à sistemática
da repercussão geral e os casos futuros oriundos de antecipação do pagamento de fato gerador
presumido realizada após a fixação do entendimento.

Finalmente, cumpre salientar que a alteração pretendida no art. 7.º da Lei n.º 16.735, de 26 de
dezembro de 2018, visa permitir que o Integrador Fiscal, utilizado no processo de
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comunicação e de auditoria e monitoramento remotos dos estabelecimentos contribuintes do
ICMS deste Estado quando da emissão de documentos fiscais, seja de uso obrigatório nas
hipóteses previstas em ato normativo do Chefe do Poder Executivo.

Essa medida se justifica diante da necessidade de se estabelecer situações especificas em que
a utilização do integrador se faz prescindível, tal como ocorre relativamente aos contribuintes
os quais, por serem detentores de porte econômico menos expressivo, os faz merecedores de
tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, até mesmo por expressa disposição
constitucional (art. 146, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal), estando desobrigados
do cumprimento de certas obrigações acessórias, mas que, ao resolverem cumpri-las de
maneira facultativa, acabam sendo onerados pela obrigatoriedade de utilização do Integrador
Fiscal, sem que isso traga vantagens relevantes para a atividade de fiscalização, que utiliza
outros meios específicos para efetuar trabalhos de auditoria relativamente as operações e
prestações realizadas por aquelas empresas.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

Nos termos da Justificativa delineada pelo Autor da Proposição, a presente proposta de lei possui o
escopo de promover alterações na redação da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que Dispõe
acerca do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, e dá outras
providências.

 

Consoante os argumentos a seguir expostos, o projeto de lei em apreço refletematéria cuja competência
.pertence ao Poder Executivo estadual

 

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente, deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República. Veja-se:

 

CE/89. Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da República Federativa do Brasil, 
exerce a sua autonomia política no âmbito das competências que lhe são conferidas pela

, regendo-se por esta Constituição e as leis que adotar.Constituição da República

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:
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I –  e à unidade da Federação;respeito à Constituição Federal

 

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa. (grifos inexistentes no original)

 

Não há dúvida, portanto, da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):
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IV - ao Governador do Estado;

 

Acerca do tema da proposição, destaque-se que os entes federados detêm competência concorrente
, nos termos do art. 24, inciso I, da Constituição Federal depara legislarem acerca de direito tributário

1988. Senão, vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

A Carta Magna de 1988 delineou a competência tributária de todos os entes políticos – União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. As competências privativas dos Estados e do Distrito Federal (ente político
híbrido que acumula as competências estaduais e municipais) para instituir impostos foram previstas no
art. 155 da Carta Magna.

 

Desse modo, os impostos – espécie de tributos que inclui o ICMS, o ITCD e o IPVA – tiveram sua
competência para instituição deferida pela Constituição Federal de maneira exclusiva.

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

I - transmissão  e doação, de quaisquer bens ou direitos;causa mortis

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.

 

Tratando-se os impostos supra mencionados de tributosestaduais, induvidosa é a competência do Chefe
do Poder Executivo para apresentar a proposição.

 

Como se vê, quanto ao objeto do presente projeto de lei ordinária, não háqualquer impedimentopara
, como se observa dos dispositivos aque tal competência seja exercida pelo Chefe do Poder Executivo

seguir transcritos:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
; [vide ADIpresumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

5768/CE]

e) matéria orçamentária.

 

Oportuno destacar que o STF julgou procedente o pedido formulado na ADI 5768 para declarar, sob o
ângulo formal, a inconstitucionalidade do dispositivo contido no art. 60. § 2º, “d”, da Constituição do
Estado do Ceará, que definia a iniciativa privativa do Governador do Estado para a propositura de
projetos de lei que versassem sobre concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições. Cite-se:

 

PROCESSO LEGISLATIVO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - INICIATIVA - RESERVA -
AUSÊNCIA. ,Inexiste reserva de iniciativa de projetos de lei versando matéria tributária
a teor do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos Estados por força
da simetria. Precedente: recurso extraordinário com agravo nº 743.480, relator o ministro
Gilmar Mendes, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 20 de outubro de 2013,
submetido à sistemática da repercussão geral - Tema nº 682. (ADI 5768, Relator (a): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 11/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-211 DIVULG 26-09-2019 PUBLIC 27-09-2019) (STF - ADI: 5768 CE - CEARÁ
9034421-75.2017.1.00.0000, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento:
11/09/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-211 27-09-2019) (grifo inexistente no
original)

 

Com efeito, prepondera, então, o comando prescrito no art. 60, § 3º, da Constituição Estadual, pelo qual
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados – caso do teor da presente proposta
de lei – podem ser exercidas, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
Observemos:

 

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais.
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Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Findas tais reflexões, se conclui que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogeneraledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.799,
de 15 de dezembro de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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EMENDAADITIVA t’.3C’O~i(&9&&

ËMENDA ADITIVA AO PROJETO DE
LEI .177/2021; ORIUNDO DA
MENSAGEM 8.799, DE 15 DEZEMBRO

• DE 2021, QUE AL~ERA A LEI N.° 12.670,
DE 27’ DE DEZEMBRO DE 1996, QUE

• DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS .~ À

• CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS -

DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E,
• INTERMUNICIPAL E DE

CÓMUNICAÇÃO (ICMS), E A LEI N.°
13.222, DE7 DE JUNI*O DE 2002.

A’ ASSEMBLEIA LEGISLATIVÁ DO ESTADO DO CEARÁ D E C R E T A:

Art.1° Fica adicionado o Aríigà 2°-A ao Projeto de Lei 177/2021,
com a seguinte redação: . . ‘

“Art. 2°-A. A Lei Éstadualn.° 14.091, de ‘f4de n~arço de 2008,
• passa a vigorar com as seguintes alterações:

1-Transforma-se o Parágrafo único em § :10:

‘~1°. O disposto’ •no caput deste artigo aplica-se às operáções
internas com óleo. djesel destinadas às cooperativas de

• . transportes autônomos de passageiros em Fórtalàza, desde que
• limitado a 5.820.000 (cinco-milhões e oitocentos e vinte mil) litros

de óleo di~sel por ano.’ • 1 • •

.fl - acréscimo do §2°, ao Art 10:

‘~1°. Ficá autorizada a aplicação da alíquota de 1% (um porcento)
do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de
Mercadorias •é sobre- Prestações de. Serviços de Transporte
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS sobre às
operações internas com óleo diesel destinadas às cooperativasde
transportes autônomos de passageiros em Fortaleza, pelo período
de 12 (doze) meses. Ao término desse prazo, aplicar-se-á os
termos previstos no caput deste artigo.’

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como escopo diminuir os impactos
financeiros negativos sobre às operações internas com óleo diesel
destinadas às cooperativas de transportes autônomos de passageiros
em Fortaleza, devido aos aumentos recorrentes no valor do óleo
diesel.

A relevância econômica, social e ambiental desta proposição
resta abaixo demonstrada:

Considerando que a escalada do preço do óleo diesel contribui
para uma série de efeitos negativos para diversos setores da economia

• brasileira: do transporte de cargas e passageiros, até a produção de
alimentos no campo.

Considerando que entie os dias 31 de outubro de 2021 e 6 de
novembro do mesmo ano, o valor médio do diesel nos postos
brasileiros foi de R$ 5,339 por litro, conforme pesquisa da ANP
(Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocorribustíveis). Esse valor
representa um aumento de 47,2% frente ao final do ano de 2020.
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Requer-se as modificações legais acima apresentadas com o
intuito de estimular a economia cearénse e reduzir os efeitQs negativos
da alta do preço dos combustíveis.

Certo de que a aprovação da proposta há de contribuir para aliviar
a carga tributária, com benefícios, para toda a economia estadual,
conto com o apoio dos nobres pares para apróvação da presente
proposição.

DEPUTADO

BRUNO PEDROSA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

23 de 45



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EMENDA SUPRESSIVA n.°~2~/2O2i A PROPOSIÇÃO DEN.° 177/2021 ORIUNDO
DA MENSAGEM N.° 8.799.

Ementa: suprimi o incho 1, do Ar!. 4°
da Proposição 11.0 1712021 oriunda
da A’leusuge,n n°8799

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 1° - Suprimi o inciso Ido art.4° da proposição i.° 177/2021 oriunda da mensagem n.°
8.799;

Arf. 40 Esta lei entra em vigor na data dc sua publicação,
produzindo efeitos a partir:

— dc 19 de outubro de 2016, no que se refere ao inciso li do art 30

li—da (lata de sua publicação, relativamente ~s demais disposições;

Justificativa

CONSIDERANDO que a supressão do inciso 1. advém de que a LNDB, só
permite produção de efeitos, se expressamente, estiver escrita retroação dos
efeitos, nesta senda, a norma juridica pretende sanar irregularidades ou
ineert.czas,jurfdiccis o que não é permitida pela lei federal, neste sentido, a norma
trará incerteza jurídica e contrariando dispositivo de Lei Federal implementado
pela Lei 13.655 de 20(8, em seu ari. 26, vejamos o dispositivo:

ti,’!. 26. Pura elbuinar irregularidade, incerteza jurídica ou
situação contenciosa na aplicação do direito público.
inclusive no ea.ço de expedição de licença, a autoridade
acirninisirotiva poderá, após oitii’ci cio órgão jurídico e,
quando for o caso, após realização de co,zyi,fta pública, e
presentes razâes de relevante interesse geral, celebrar
compromisso COOI Os interessados, observada a legislação
aplicável, o qual só iwoduzirá efeitos a partir de sua
publicação oficiaL

CONSIDERANDO a iniportãncia e relevância pala o setor é necessário que seja
dado um prazo para adequação.

Neste sentido tratando-se de medida importante para os pares seja acatada a
referida emenda.

1FER~Pfi5A ‘OA
DEPUTÂt~ESTADUAL - PSDB.
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/01/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 177/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.799, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996,
QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), E A LEI Nº 13.222, DE 07 DE
JUNHO DE 2002.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.799, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 177/2021
que altera a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de serviços de Transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei nº 13.222, de 07 de junho de 2002.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “..., a Lei Federal n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), ao dispor acerca da responsabilidade
tributária de terceiros, por meio do seu art. 135, autorizou a imputação as pessoas nele indicadas da
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responsabilidade pessoal pelo pagamento de créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.
Por outro lado, o art. 128 do mesmo diploma legal autoriza o legislador ordinário a atribuir
expressamente a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a
este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de serviços de Transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei nº 13.222, de 07 de junho de 2002.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados com a União, conforme o previsto no art. 24, I, da Constituição
Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria tributária. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Entretanto, notamos que na ementa da presente mensagem, há a ausência da citação de uma das leis
modificadas, portanto, sugerimos a modificação da na mesma, no sentido de acrescentar a referida lei,
adequando a mensagem à técnica legislativa:
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ALTERA A LEI Nº 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO
(ICMS), E A LEI Nº 13.222, DE 07 DE JUNHO DE 2002, E A LEI
Nº 16.735, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 177/2021
oriunda da Mensagem nº 8.799, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NA EMENTA,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

30 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CICTS

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  06/01/2022 13:47:19  Data da assinatura:  06/01/2022 14:15:01

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
06/01/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emendas de nº 01/2021 e 02/2021.
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Regime de Urgência: Considerado em 16/12/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 177/2021 E EMENDAS Nº 01 E 02/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.799, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS), E A LEI Nº 13.222, DE 07
DE JUNHO DE 2002.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.799, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 177/2021
que altera a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de serviços de Transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei nº 13.222, de 07 de junho de 2002, bem como às 

.EMENDAS DE Nº 01 E 02/2021
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “..., a Lei Federal n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), ao dispor acerca da responsabilidade
tributária de terceiros, por meio do seu art. 135, autorizou a imputação as pessoas nele indicadas da
responsabilidade pessoal pelo pagamento de créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto.
Por outro lado, o art. 128 do mesmo diploma legal autoriza o legislador ordinário a atribuir
expressamente a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a
este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 21 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de serviços de Transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), e a Lei nº 13.222, de 07 de junho de 2002.

A matéria com vistas a conferir maior completude e clareza ao alcance da norma em comento, faz-se
necessária a introdução na legislação tributária estadual de texto normativo que possa discriminar, de
forma exemplificativa, certas hipóteses em que ficam caracterizadas condutas que se amoldam
juridicamente aquelas descritas no caput do art. 135 do CTN, as quais permitirão a imputação pelos
agentes do Fisco de responsabilidade pessoal do agente quanto ao cumprimento da obrigação tributária.A
matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Em relação a emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, esta traz redução de valores da
base de calculo do ICMS, bem como traz redução de alíquota do mesmo imposto, incorrendo em um
benefício fiscal. Entretanto, benefícios fiscais ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias, transporte
interestadual e intermunicipal e serviços só podem ser concedidos mediante convênio devidamente
aprovado pelo Conselho de Política Fazendária – CONFAZ, conforme o art. 1º, da Lei Complementar
24/1975, bem como o art. 6º da Lei Complementar nº 160/2017.
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Em relação a emenda nº 02/2021, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, essa trata sobre matéria que
teria um impacto orçamentário, pois suprime artigo que trata acerca da entrada em vigor de Lei que trata
de matéria orçamentária, sendo que este é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme
art. 60, §2º, alínea “e”, da Constituição Estadual.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.799, propostaMENSAGEM N° 177/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o , e em relação às PARECER FAVORÁVEL EMENDAS Nº 01 E

, apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.02/2021 PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E OITENTA E OITO

ALTERA A LEI N.° 12.670, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996,
QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS, E A
LEI N.° 16.735, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETM

Ad. 1.° A Lei n.° 12.670, de 30 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

1— acréscimo do ad. 15-A:
“Art. 15-A. Para fms de aplicação do disposto no ad. 135 da Lei Federal n.° 5.172, de 25
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional — CTN), sem prejuízo de outras hipóteses
previstas em regulamento, caracterizam excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatuto as seguintes condutas:
1 - falta de recolhimento do ICMS devido:
a) em operação sujeita à substituição tributária, cujo documento fiscal tenha sido emitido
com o destaque do imposto devido sob aquela rubrica;
b) por contribuinte que tenha sido:
1. qualificado como devedor contumaz, nos termos da Lei Estadual n.° 17.354, de 16 de
dezembro de 2020;
2. dissolvido de forma irregular;
c) por contribuinte que tenha praticado simulação de operações ou prestações com a
finalidade de se fintar ao cumprimento da obrigação principal inadimplida;
d) relativamente a operações e prestações não autorizadas pelo estatuto ou contrato social
da empresa;
II - falta de recolhimento do ICMS devido que tenha sido viabilizada por meio de:
a) descumprimento das obrigações acessórias a seguir relacionadas:
1. falta de emissão de documento fiscal ou emissão de documento fiscal inidôneo;
2. aquisição de mercadorias desacobertadas de documento fiscal ou quando este for
inidôneo;
3. subfaturamento relativo ao valor de mercadorias ou serviços;
4. relativamente às operações e prestações realizadas por estabelecimentos de contribuintes
cujos pagamentos por parte dos adquirentes das mercadorias ou tomadores dos serviços
tenham sido feitos por meio de cartões de crédito, débito ou similares, constatação de
divergências entre os valores declarados pelo contribuinte ao Fisco e os infonnados pelas
administradoras de cartões de crédito ou débito ou estabelecimento similar, salvo quando
não tenham resultado em redução do ICMS devido;
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

5. cancelamento de documento fiscal que tenha acobertado uma real operação relativa à
circulação de mercadoria ou bem, ou uma efetiva prestação de serviço de transporte
interestadual ou intermunicipal ou de comunicação;
6. não transmissão do Cupom Fiscal Eletrônico (CF-e) na forma e nos prazos previstos na
legislação pertinente;
7. não utilização do Módulo Fiscal Eletrônico (MFE), ou utilizá-lo em desacordo com as
especificações técnicas adotadas pela legislação pertinente;
b) fraude contábil, tais como:
1. destruição proposital de documentos para dificultar uma auditoria;
2. omissão ou inserção em duplicidade de lançamentos para manipular as demonstrações
da contabilidade;
3. emissão fraudulenta de duplicata;
4. suprimento indevido de caixa;
5. saldo credor do caixa;
III - resistência ou impedimento à ação fiscal, por qualquer meio ou forma;
IV - prática de atos que sejam contrários aos interesses da empresa.
§ 1.0 Para fins de aplicação do disposto neste artigo, considerar-se-ão responsáveis pelo
pagamento do crédito tributário, quando e conforme for o caso, os diretores,
administradores, mandatários e sócios da empresa existentes à época de sua dissolução
irregular ou da ocorrência dos fatos geradores.
§ 2.° O disposto no § 1.0 aplica-se inclusive às pessoas que exerciam, de fato, a
administração da empresa de forma contemporânea à sua dissolução irregular ou à
ocorrência dos fatos geradores, ainda que não detentores de poderes formais de gestão
consignados nos atos constitutivos da empresa.
§ 3•0 O disposto no item 4 da alínea “a” do inciso II do caput deste artigo aplica-se
inclusive quando as informações forem prestadas por adquirentes, subadquirentes,
galeways e empresas que promovam arranjos de pagamento ou que desenvolvam
atividades de market place, as quais intervenham, direta ou indiretamente, nos pagamentos
feitos por meio de cartões de crédito, de débito ou similares.
§ 4.° Na hipótese deste artigo, relativamente à imputação da responsabilidade aos diretores
e membros do conselho de administração de empresa constituída sob a forma de sociedade
anônima, observar-se-á o seguinte:
1 - serão pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração a lei ou estatuto,
inclusive nas situações previstas nos incisos do caput deste artigo;
II - a responsabilidade será atribuida ao diretor que seja formalmente detentor de fhnção
abrangente do controle do cumprimento da respectiva obrigação tributária, salvo quando o
estatuto for silente ou inexistir deliberação do conselho de administração, na forma do art.
142, inciso II, da Lei Federal n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que permita identificar
o diretor responsável pela referida função, hipóteses em que a imputação da
responsabilidade será atribuída a todos os diretores;
III - ficando constatada a existência de conluio entre diretores que não detenham função
abrangente do controle do cumprimento da respectiva obrigação tributária, inclusive
quando envolver membros do conselho de administração, a imputação da responsabilidade
se estenderá a todos os envolvidos;
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W - os diretores serão, ainda, responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias quanto aos atos ilícitos praticados por outros diretores, desde que com eles tenha
sido conivente, negligente em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir
para impedir a sua prática;
V - os membros do conselho de administração serão responsáveis, também, pelos créditos
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de:
1. deliberações coletivas que vierem a constituir atos praticados com excesso de poderes ou
infração à lei, ressalvada a impossibilidade de imputação da responsabilidade aos membros
dissidentes que, exercendo o direito previsto no § l.° do art. 158 da Lei Federal n.° 6.404,
de 1976, fizerem consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração
ou, caso não tenha sido possível, tenham dado ciência imediata, e por escrito, ao órgão da
administração, no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembleia-geral;
2. atos praticados por diretor com excesso de poderes ou infração a lei ou estatuto, os quais
tenham sido detectados por meio do exercício do poder fiscalizador de que trata o inciso III
do art. 142 da Lei Federal n.° 6.404, de 1976, desde que o mantenham no cargo, hipótese
em que a responsabilização aplicar-se-á somente com relação ao descumprimento de
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração a
lei ou estatuto ocorridas após a detecção, por meio de fiscalização, daquele fato pelo
respectivo conselho de administração;
VI - o disposto no item 1 do inciso V aplica-se aos diretores relativamente às decisões que,
por força do estatuto, devam ser objeto de deliberação coletiva, nos termos do § 2.° do art.
143 da Lei Federal n.° 6.404, de 1976.
§ 5.° Para fins do correto dimensionamento da delimitação de funções relacionadas à
prática de atos ou omissões que tiverem concorrido para o não recolhimento do imposto ao
tempo da ocorrência do fato gerador, no caso de dúvida quanto aos responsáveis pela
administração da empresa, esta poderá ser intimada, na forma em que se dispuser em
regulamento, para que preste a referida infonnação, devendo apresentar seus atos
constitutivos e alterações posteriores, atas de assembleia geral ou de reunião do conselho
de administração, bem como outros documentos idôneos que comprovem o alegado em
atendimento à solicitação do Fisco.
§ 6.° Ato normativo do Chefe do Poder Executivo disciplinará os procedimentos relativos à
imputação de responsabilidade tributária, inclusive nas hipóteses deste artigo.” (NR)
II — acréscimo do art. 91-A:
“Art. 91-A. O desenvolvimento das ações fiscais, inclusive quando se refiram às operações
e prestações relacionadas ao trânsito de mercadorias, bens, valores ou pessoas, dar-se-á
conforme o disposto em regulamento, observadas, ainda, as disposições constantes do
Decreto Estadual n.° 33.943, de 23 de fevereiro de 2021, ou outro que venha a substitui-lo.
Parágrafo único. Considera-se mercadoria em trânsito, para fins de fiscalização do
imposto, aquela encontrada em terminais de passageiros, de encomendas ou de cargas, em
recintos de feiras, exposições, leilões ou similares, ou em estabelecimentos em situação
cadastral irregular ou em veículos dentro do estabelecimento, quando da entrega ou
recebimento de mercadorias.” (NR)
III — nova redação do § 2.° do art. 125:
“Art. 125
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§ 2.° Nos casos em que a legislação reconhecer a espontaneidade no cumprimento de
obrigações tributárias por parte do sujeito passivo, a não aplicação da penalidade ficará
condicionada, quando for o caso, ao saneamento da irregularidade em atendimento às
intimações e notificações emitidas pelo Fisco, decorrentes de análises e acompanhamentos
que efetuar, obedecidos os prazos previstos em regulamento.” (NR)
IV— acréscimo dos §~ 1.°-A e 1.°-B ao art. 127-A:
“Ad. 127-A

§ 1 .°-A. A multa autônoma de que trata o caput deste artigo poderá, ainda, ser lançada via
sistema informatizado, sem a lavratura de auto de infração, nos casos em que a Secretaria
da Fazenda constatar, por meio de análises e verificações da conformidade tributária do
contribuinte, que este se encontra em atraso relativamente à entrega da EFD, hipótese em
que também será concedida redução de 70% (setenta por cento) do valor da multa, desde
que o contribuinte efetue o seu pagamento na forma e no prazo estabelecidos em
regulamento.
§ 1 .°-B. O não pagamento da multa conforme o disposto no § 1 .°-A resultará na aplicação
dos mesmos efeitos previstos nos §~ 2.° e 3.° deste artigo.” (NR)
Art. 2.° O ad. 7.° da Lei n.° 16.735, de 26 de dezembro de 2018, passa a vigorar com nova

redação, nos seguintes termos:
“Ad. 7.° Fica instituído o Integrador Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
(SEFAZ), que poderá ser utilizado, conforme o disposto em ato normativo do Chefe do
Poder Executivo, como plataforma de comunicação exclusiva e padronizada, responsável
pela integração de Aplicativo Comercial (AC) e Ponto de Venda (PDV) dos
estabelecimentos contribuintes deste Estado com os sistemas e emissores de documentos
fiscais fornecidos pela SEFAZ.
§ 1.0 O Integrador Fiscal poderá:
1 - ser utilizado no processo de comunicação e de auditoria e monitoramento remotos dos
estabelecimentos contribuintes do ICMS deste Estado quando da emissão de quaisquer
documentos fiscais, contendo, ainda portfólio de aplicativos fiscais;
II - permitir o monitoramento e a auditoria eletrônica integral e remota dos Módulos
Fiscais Eletrônicos (MFE), POS (Point of Sale), PinPad (Personal Information Number -

Peripheral Adapter Device), computadores, sistemas, servidores e demais componentes que
integrem a solução de operações relativas ao ICMS.
§ 2.° O Aplicativo Comercial (AC) e o Ponto de Venda (PDV) de que trata o capul deste
artigo, quando vinculados a integrador fiscal, deverão ser devidamente validados por meio
de homologação do órgão técnico responsável.
§ 30 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir ato normativo definindo:
1 - os critérios técnicos e os fluxos operacionais do Integrador Fiscal;
II - as hipóteses em que a utilização do Integrador Fiscal deverá ser obrigatória.” (NR)
Art 3~0 Ficam revogados:
1- os arts. 88,89,90 e 91, todos da Lei n.° 12.670, de 1996;
II - o ad. 3.° da Lei n.° 13.222, de 7 de junho de 2002.
Ad. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir:
1- de 24 de fevereiro de 2021, quanto ao disposto no inciso II do ad. 1.0 e no inciso Ido

ad. 3.°;
II - de 19 de outubro de 2016, no que se refere ao previsto no inciso lido ad. 3.°;
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